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1ª ERRATA
EDITAL DE PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO N° 2021.07.003


Alterara-se o anexo VIII 
ANEXO VIII TERMO DE CONSENTIMENTO para Anexo VIII – TERMO DE REFERÊNCIA

Acrescenta-se o anexo X:

ANEXO X – DECLARAÇÃO COMPROBATÓRIA DE ENQUADRAMENTO - MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Onde se lê 
ANEXO VIII TERMO DE CONSENTIMENTO

Leia-se
Anexo IX - TERMO DE CONSENTIMENTO

3 - DO OBJETO

Onde se lê
[bookmark: _Hlk14967881]3.11 Integram o Edital:

Anexo I – IDENTIFICAÇÃO DOS ENVELOPES 
Anexo II – RECIBO DE DOCUMENTOS 
Anexo III – MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO
Anexo IV – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
Anexo V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E EXIGÊNCIAS DO EDITAL
Anexo VI– DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO ESPAÇO LICITADO
Anexo VII – MINUTA DO CONTRATO
Anexo VIII – TERMO DE REFERÊNCIA

Leia-se
Anexo I – IDENTIFICAÇÃO DOS ENVELOPES 
Anexo II – RECIBO DE DOCUMENTOS 
Anexo III – MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO
Anexo IV – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
Anexo V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E EXIGÊNCIAS DO EDITAL
Anexo VI– DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO ESPAÇO LICITADO
Anexo VII – MINUTA DO CONTRATO
Anexo VIII – TERMO DE REFERÊNCIA
Anexo  IX - TERMO DE CONSENTIMENTO
Anexo X - DECLARAÇÃO COMPROBATÓRIA DE ENQUADRAMENTO - MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Onde se lê
8.1.5 No caso de microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP),
microempreendedores individuais (MEI), empresas individuais de responsabilidade limitada (EIRELI) e sociedades cooperativas (COOP), apresentar auto declaração de enquadramento, conforme modelo do ANEXO VI, firmada pelo representante legal, sob as penas da lei, acompanhada da respectiva comprovação de poderes. A identificação de que o licitante não atende as condições de enquadramento de ME, EPP, EIRELI, MEI ou COOP ou que não pode ser beneficiada pelo tratamento jurídico diferenciado, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/06 (artigo 3º, § 4º), implicará na desclassificação da empresa do processo licitatório. Comprovada a falsidade da declaração apresentada pelo licitante, impõe-se a aplicação de sanção administrativa, conforme artigos 155 e seguintes do capítulo III, das Sanções, do Regulamento de Licitações e Contratos da CEASA/SC, atendido o devido processo legal, e encaminhamento das peças do processo ao Ministério Público para providências que entender cabíveis.

Leia-Se
8.1.5 No caso de microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP),
microempreendedores individuais (MEI), empresas individuais de responsabilidade limitada (EIRELI) e sociedades cooperativas (COOP), apresentar auto declaração de enquadramento, conforme modelo do ANEXO X, firmada pelo representante legal, sob as penas da lei, acompanhada da respectiva comprovação de poderes. A identificação de que o licitante não atende as condições de enquadramento de ME, EPP, EIRELI, MEI ou COOP ou que não pode ser beneficiada pelo tratamento jurídico diferenciado, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/06 (artigo 3º, § 4º), implicará na desclassificação da empresa do processo licitatório. Comprovada a falsidade da declaração apresentada pelo licitante, impõe-se a aplicação de sanção administrativa, conforme artigos 155 e seguintes do capítulo III, das Sanções, do Regulamento de Licitações e Contratos da CEASA/SC, atendido o devido processo legal, e encaminhamento das peças do processo ao Ministério Público para providências que entender cabíveis.

Comissão de Licitação 
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